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Solicito de Vossa Senhoria a ado,ção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos ~manexo. I

EMENTA: Formalização aa adesão da Câmara Murucipal de
Campestre de Goiás - GO

EM: 05/07/2001

Atenciosamente,

José Osw o Fermozelli Câmara
I
Informática Legislativa
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•

CONVÊNIO N": GO-52008/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Trê~ Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de EmpréstimÓ n.O1123/0C-BR, celebrado
entre' a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO IINTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, .em 27 de julho de 1999, neste ato !epresentado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MARIO LUCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CAMARA MUljJICIPAL DE CAMPESTRE
DE GOlAS, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Pça. João Vitor, s/n°, Campestre de
Goiás-GO, neste ato representáda por seu Presidente,Vereador DEUSLEOMAR f.!. CORREIA MENDANHA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláJsulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por firialidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empré~timo I 123/0C-BR, firmado
entre -a República Federativa do Brasil e o Banco interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: I
. J - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

.. I
11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes; I
\

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse Idos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Progrlma Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovid~s de acordo com o disposto

• na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR. I .
1-.3- Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em cpojunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio .

.CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveís à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ,,~ I

.'\" lrfZ- .
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incentivar o desenvolvimento e a implementação. de ações conjuntds de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a gera~ão de produtos dirigidos à

. Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .. I
elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O IO,.a .partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV t; .
manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à

comU,nidade Virtu~1 do Poder Legislativo; . I . .' . .
vlablhzar meIOs teenIeos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar dlSpomvelS, vIa internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de. eoritas e outras informações de
~=~~~ I . ..
permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e,

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGiMA INTERLEGIS;

certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instklados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA.

V-

11-

VI-

IV -

1Il-

VIl-

Cen[T{) de InlolT11<Ílj(:B E-
P;O'.~t;:>S3n,(~,t!;dê' O;)iJD:~ i}-j 5enõ'tdo f (;Gi,~ibi~'~;.

•
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I -

.11-

1Il-

IV -• V-

VI -

VIl-

VlII-

providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação; I
zelar pela guarda, admínistração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO; I
indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando soliciiado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem; I
cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA; .

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora. disquetes, cdLom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

. manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade

.Virtual do Poder Legislativo; I. .
manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastJo de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; K() .1

.. ~\ .Jf. /'1

O
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I
impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

IX -
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•

•

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informaçõed e mensagens enviadas pelos

-meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS; \

XI - - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e

do PROGRAMA INTERLEGIS; _ _ . \

XII _ - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivdl, quando for o caso, suas

. soluções para utilização por outros membros~a ~omunidade. _ I _
CLAUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS A DlSPOSICAO DA CASA LEGISLA TI VA

I -
4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLAifIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAçÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA

I •

LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMt DAS NAÇOES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
-na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio. _ . I.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ORGiAO EXECUTOR definirá,
I

em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
- PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO '(PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS. 1

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A nÓ ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LÉGISLA TIVA os danos que viJem a ocorrer por imperícia
ou iinprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e pro~ramas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. _ I _ _
4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

I
~.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pel,a CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~ fr



4

C{:f,trr;,d~ Inf(JftnJ1U:.t; 0<' <

Pi~JGes:Si,rner~:o (18"D::rj0::~ch Senado í.-(ij,:~!ai' .< -

I
Falho N' b+
prQces5~'~;l+-~O(O~-
Rubrica ,jlvvu

I
4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pe a TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamento~ e programas descritos no A~EXO somente poderão ser
feitas:

•

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11-' pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equiPamenlo ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e corlfiguração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis. \

4.8 - Na hipótese de aiteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e RJsponsabilidade no ato da
instalação. _ \-

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solícitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLE<cnS, ao PROGRAMA DAS

- NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
_DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃd (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar: \

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; I-

n _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
_ finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservândia das prescrições legais,

mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de lampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 ~ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de iO(trinta) días. ~ IV

.~\lL O.

I

E ;"'d óf-S'éna do. féii"ia{'-,;;fí'-hii i76ni3'í;f~ó7JÕÍJ?~Õ iiip;~oseMsfili:fi-'{
~~~~""?~~~~~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS \

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA: . I
I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual; \.

li _ as- informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
. instalados na CASA LEGISLATIVA. . \

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS 'não poderão ser vIinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

. .

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

. • CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficiar da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Vereador ar A. Cdrreia Mendanha
President I a~ara Munitipal de Campestre de
Goiás I .

~6~
Már1OLl'lCiOLacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. I
E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas~ vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. I

I 1,~pa r>.Brasilia,3t de 'r vtI de 2002.

-.1

•
Testemunhas:

__ ~~~\I/yt=AA~(L-.~ _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

~I=. ==-==.=l, ~
Representante da Câmara Mhnicipal de Campestre de
Goiás

lO



-~

•

•

\

Folha N° IO ~

process~11v~~4
Rubrica I~

ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGiMAS

lo . \

6



•

Centr(} ds Infc~.m~jt!c~!<"

Pr::;C;";5Sarrr..-;r1!.Oüe D3"'Jü:, d() SenadQ !Gi,';Ii'li

RELAÇÃO DOS EQUIPAM~NTOS E PROGRAM1
DESTINADOS À CÃMARA M)JNICIPAL DE CAMPESTRE iDE GOIÁS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;I
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

'"",im' ~ rz I

o
\ .



•

I' .-":J

F:oIh. N° Sl- ----I -=---.--.--
Processo N' -:+ i()Io ~ -! lj
R~rica ~'i

I --,--"-'::....::~

INFORMAÇÕES PARA. INSTALAÇÃO DO MICROCO*PUTADOR.. 60
E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DE GOlAS

p~ ~ .r;S-:} (-I O 9 1Y1atestar instalação
treinamento

\J JJ\..tQ cUA ~ ;) t- j1 O 9 \ [XI atestar instalação
] treinamento

I [ ] atestar instalação

l ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Càmara MuLCiPal:
I

4 - informa se a Càmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não ~

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não D

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, prpgramas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Càmara Municipal de
Campestre de Goiás: - _ \:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputadbr e da Impressora nas
Câmaras Municipais; \

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relaciona~os, para acompanhar e,
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

- I
• I

•

Om61lLEçlJ
-_-_,~ __'-~,"'---'-_- _-~-~. =--~",,--,,~_L __,"--~..'';f-~- ._<",,',-::'.:.~ .~_~ ..__"",-..• ~_-=::-.•......._-,-,."",-'":-:"d~';;'_~'-~'_----=:::" .._..:......_~- ~ __

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6/-32/-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegís
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF .. CEP 70/65-900_

Deusleomar A. Correia Mendanha
Câmara Municipal de Campestre de Goiás
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de 2110611993, b!;m corno suas alttr.lçõe5; DATA DE ASSINATURA:
19/11/1002; VIGENCIA, A partir da data de assinalura, ~ vigência
equivalente ii duração do Programa iruerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Feder.tI - PRODASEN - £)(100. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, VereadllTIl Fátima
Maria da Cunha Rodrigt1e$. Pnzidente da C;bnara Municipal de Ca-
ÇU-GO
ESPECIE; Convênio nO; 00-5200712002 - lNTERLEGlS, oeIebJado
entre o Cenlro de Inform.iriea e Processamento de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, arllando como órgão Executo< 00 Pl'UIÇilIna
InterJegis e a Cimaa Municipal de Cadal~inha-GO; OBJETO: Es-
tabeleca- e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei 0° 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURk )1.1()7nOO2; VIGENClA: A partir da data de as-

. '1tl~Á~O~~;f?~~~~er;;~~~~~s~a~::~~:
Mârio LUcio LaCa-da de Medeiros - Diretor-Eltecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador JonimJM Costa Canpos, Presidente da CârnanI
M"n!cipal de Cadalrinha-GO.
ESPECTE; Convb1io nO:GO-5205912003 - INTERLEGJS, celebr.ldo
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Fedenl - PRODASD.I, atuando como órgão Executor do Programa
lmeriegis e a Câmara MW1icipaJ de Caiapónia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arl 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas allerilções; DATA DE

•

ASSINAl1JRA: 2510912003; VIGÊNCIA: A partir da data de ~.
ilUltura, çom '''Ígência equivalente à duração do Prognuna lnlerlegis;

L SIGNATARIOS: Pelo S~o Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
PelrÕlÚo Barbosa Lima CzrvaIho - Diretor-Ex«utivo: Pelo Conve-
niado. Vereador João Batista Peres, Presidente da C;irnara Municipal
de Caiapônia-OO
ESPECIE:'Cônvêiiio~n';-OO:5200812002:' lNTERLEGlS, celebrado
mire o Ceritrode.lnformática e Proo=samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN,_atuanda como.Õr!:ào Executor do Prognrna
lnleriegís e a 'Câm:lra.Municipal de Campe;a-e de Goiás-GO; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos kmlos do disposto no
An. 25. da Lei nO 8.666, de 2I/Q6lI993, beop. Cl3rnOsuas a1t~;
DATA DE ASSINATIlRA, 3110712001; VIGENCIA; A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente a duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr, Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Deusleomar A. Col"T£'ÍaMendarlha, Presidente
da Cpnara MUlÚcipal de Campestre de Goiás-GO.
ESPECrE; Convênio n'; GO-52050f2oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno Órg~o Exer ••.ltOf do Programa
lnterlegis e a Cinitra Municipal de Campo Aleb-rE:' de Goiãs-GO;
OBJETO: Estabe;= e regular a participação da Casa u.gislaJiva no
Programa' Imerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Arl 25, da Lei n' 8.666, de 2I/Q611993. berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA; 25106/2003; VlGENCIA: A partir da data
de assinatura, COm \igência equivalenle à duração do Programa In-
terlegís; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Uçerda de Medeiros - Oirelur-Executivo; Pelo
Conv~iado, VeI'eador Cláudio Caetano da Sih'a, Presidente da Ca-
mara. Municipal de Campo Alegre de Goiás-GO.
ESPECIE: Convênio nO: GO-5204312002 - 1l>.'TERLEGlS, celebrado
mtre o Cenlro de Inforrn.iú14 e Process;nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando ClJmO Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cámanl Municipal de Campos Verdes-GO; OBJETO:
~tabdect'r e regular a ]llI1icipação da Casa Legis13tiva no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 211%/1993, bem.como ruas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA, ll/1l12oo2; VIGENCIA: A partir da data de as-

•

.. atura, com vigência equivalente à duração do Programa lnleriegis;
': NATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

'0 Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor--Executi"o: Pelo Con-
veniado, Vereador José Mauricio Mendes, Presidente da Oirna:ra Mu.
nicip,al de Campos Verdes-GO
ESPECIE, Convênio n": GO-52009f2{]{]2 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Mwticipal de Cavalcanle-GO; OBJETO: Es-
tabelecei' e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
u,i n° 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/12/2002; VIGENC1A, A panir da dara de as.
sinatura, çom vigência equivalente à rr,m'lção do Programa Inlerlegís;
SIGNATARIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ron:m Lopes Luiz da Silva, Presidente da Camara
Municipal de Cavalcante-GO.
ESPECIE; Convénio nO; GO-5204612002 - INTERLEGrS, eeleb",do
entre o Centro de Informálica e Process~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Orgão E.-.eçutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cezarina.GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legtslativa no Programa
lnlerlegís; MODALIDADE: Nos tem10S do disposto no Arl 25, da
Lei n° 8.666, de 211%.'1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 04111/1,).l2; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vígincia ~.quivalente à duração do Programa ln:erIegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Adinilso Sirico. Presidente da C!mara Municipal
de Ce=ina-GO.
ESPECIE: Convênio nO; 00-5207012003 • lNTERLEGlS, eelebtado

entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Sermdo
Federal" PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Inleriegís e a Câmara Municipal de Córrego do Dum.GO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa lqislativa no Progmma
lntcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2l!O6l1993, bem como ruas all~; DATA DE
ASSINATIIRA: 3010912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Progr;una Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo S~o Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PwólÚo Barbosa Lima CaNalho - Diretor-E\ecurivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Femarrlo Aureliano Pei.lOto, Presidenle da Câ:rnar.I
Municipal de Córrego do Ouro-GO.
ESPECIE: Convm;o nO: GO.5201012002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o CenlIO de lnformiIi14 e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, atuando como órgão Executor da !'mgr<'JIUI
Inlerlegis e a Câmara MuniCIpal de Corumbá de Goiás--{jO: OBJ£ro.
Estabelecer e regular a participação da Casa Legis!ativann Programa
Inte:rlegis; MODALmADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas a1lemçõe$; DATA DE
ASSINAnJRA: 1l/1l12002; VIGENClA,: A panir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SJGNATARIOS: Pelo Senado Fedeoal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Di~or-Execmivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Geraldo Martins de Queiro'l, Presidente da Câmara
Municipal de Corumbá dc Goiãs-GO.
ESPÊC1E: Convênio n'; GO.5201112002. INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal ' PRODASEN, aI\W1do como Órgão Exeo=tltor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Crisralina-GO; OWFTO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no An. 25, da

i~sr;;.irátf/~75jittl'~~~~~ ~::~~T~~:
sinatura. çom vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerd1 de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Carlos Fachinello, Presidente da Cámara Mu-
nicip;ll de Cristalina-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO: GO-52012l2OO2 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e PrDce$$arnento de Darlos do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execwor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Crixás-GO; OBJETO: Estabelecer
e .ar a participaç30 da Casa Legislativa no Progmma Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no An. 25, da Lei n' 8.666.
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINAl11RA:
3110712002; V1GENCIA: A partir da dara de assinarura, <.;O:lIvigência
equivalente à duraçà<:>do Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Looo La.=da de
Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado. Vereador Pedro Luiz
ViCZl)evski, Presidente da Câmara Municipal de Crixás-GO.
ESPEClE: Convcnio n', GO.5205112003 - INTERLEGlS, celebrado
entre' o CenlIO de Informática e ~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Inierlegis e a Cãmara Municipal de Edéia~GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da Lei n° 8.666.
de2110611993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
261()g/2003; VIGÊNCIA, A partir da data de ~sinalu";I, ~m vigéncia
equivalente à duração do Programa Inrerlegis; SIGl\'/JARIOS: Pelo
Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr. PelrÕnio Barbosa Lima
Carvalho. Oilt'tor-Executivo: Pelo Conveniado, Vertador Miron Fe-
Iisberto de Freilas. Presidenle da Câmara Municipal de Edéia-GO.
ESPECIE: Convenio n': 00-5202512002 - INTERLEGlS, celebrndo
entre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Prngrnma
lnterlegis e a Cámara Municipal de Faina-GO; OBJETO, Eslabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa: Interlegis;
MODALIDADE: !\'os termos do disposto no Arl 25, da Lei nO8.666.
de 2 1/0611993, bem COmOsuas alterações; DATA DE ASSINAl11RA:
31/0712002; VIGENCIA, A partir da data de assinatura, çorn vigência
equi,'alerrte à duração do Programa Inlerlegis; SiGNATARIOS: Pelo
Senado Federnl ~ PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros. Direlor.Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Fábio Jú-
nior A•...-~'ar,Presidente da Cãma:fa Municipal de Faína-GO
ESPEtfi::: Convênio nO, 00-5204112002 _ INTERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de lnforrmítica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando Cl3mo Órgão Executor do Programa
lnterlcgis e a Câmara MUnicipal de Gamelei", de Goiàs-GO; OB-
JETO; Estabelecer e regular a panícipaç10 da C~a Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Arl 25, da Lei n' 8.666, de 211'0&1993, bel}! como suas al1eraÇÔ(S;
DATA DE ASSrNAl11RA: 19!1lf2002; VlGENCIA: A partir da data
de ~sinarura, coll) vigência equivalenle à dw'ação do Programa In-
terlegis; SIGNATARrOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Mário Lúcio Laee..da de Medeiros' Diretor-Executivo; Pelo
COlll'eniado, Ve.-eador Helio Fernandes de Olivcita.. Presidente da
Câmara Municipal de GitIlIeleira de Goiás-GO.
ESPÊCIE: Convênio n': Go-5206712003 • INTERLEGIS, (:elebrado
entre o Centro de lnfonrnirica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
rnterbgis e a Câmara Municipal de Goiandira-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a j:WtÍcipaçlo da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

~~s~l~~~?i::!2Iriril'~E~~~~u:~~~;~Td~~~
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Progmma lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo SerIado Federal. PRODASEN - úmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - DirelOr.Execurivo; Pelo Con-

~=iado, Vereador João Ferreira Pires Júnior, Presidente da Cânla:ra
Municipal de Goiandira--GO.
ESPECiE: ConvérnQ n": 00-5201312002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN, atuando corno órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cárnara Municipal de Goianésia-GO; OBJETO: Es-
~lecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Intcrlegis; MOOALrDADE, Nos termos do disposto no An. 25 da
Lei n' 8.666. dé 2110611993, bem,como luas a!leraçiies; DATA 'DE
ASSINA'IUKA: IU6IIlI1OO2; VJGENClA: A partir da data de as-
sinatura, Ç{lm \"Ígencia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS:' Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio LaCerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
vmiado, VereadOr Bráulio Campos Junior, Presidente da Câmara Mu-
niciool de Ooianesia-GO.
ES;~;ClE: Convb1io nO: 00-5205512003 • lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnforrrtãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. zruando como Órgão Exeçulor do Programa
Interlegis e a C;irnara Municipal de Goianira-GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular, a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do di$posto no An. 25, da
Lei nO8.666. de 211061l993, bem.como was alter11ÇÕ<Z;DATA DE
ASSINATURA: 0410912003; VIGENCIA: A partir da dara de as-
sinatura, çom vigência equlvalerrte à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa ILima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Con~
niado. VeI'eador Wilrnar Domingos de Souza.. Presid..,te da CIímara
Municipal de Goianira-GO.
ESPECIE: Convérlio n": 00.52014/2002 - TNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de 'Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãnlara. Municipal de Gouvelãndia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regulai a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.como suas aiter.lÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 1111112002: VJGENCIA, A partir da dala de as-
sinarnra. ÇIJlIlvigêricia equÍ\-alente à duração do Programa rnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Laceida de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Manoel Dantas de Aratijo, Presidente da Câmara
MW1!cipal de Oouvelândia.GO.
ESPECIE: Convênio nO;GO-52015l2002 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de hiformãtica e Proce.o<samenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, :lIUando <:uma Órgio Executor do Programa
Interlegis e a Cãmira MUlÚcipal de laciara-GO; OBJETO: E~
.Iecer e n:gular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE, Nos termos do di. posto no An. 25, da Lei
n" 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATIIRA: 19/0512002; VIGENCI".: / •..nartir da data de assinatura,
com ~éncia equivalente à duraçãe ti" 'Programa lnlerlegis; SiG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Euno. Sr. Mário
Líicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado
Vereador Santino Cardoso da Silva, Presidente da Câmara Municipal

~~~~~~~éniO In": GO-52016l2002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara MUlÚcipal de lnaciolàndia-GO; OBJETO, Es-
tabeJece.- e regular a !participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Arl 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem.como slfllS a1lerações; DATA DE
ASSINATURA; 26/07/2002; VIGENCIA; A partrr da data de as-
silUllUJa, ÇIJlIlvigênci~ equivalente à duração do Programa Jmerlegis;
SIGNAT ARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exrno. Sr.
Mário Lúcio Lacerdal de Medeiros - Diretor-E.\eeutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador W<iltecil Cindido Duarte, Presidente da Cámara
Municipal de lnaciolâiJdia-GO
ESPÊClE: Convênio no: GO-5201712002 _ INTERLEGlS. celebrado
entre O Centro de Informati14 e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Programa
Interlegi$ e ôl Câmara Municipal de lpameri-GO; OBJETO: Esta-
belecer 'e regular a pàrticipação da Casa LegisLWva no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem.como suas allcraçõe$; DATA DE
ASSINATURA, 3110712002; VJGENClA, A partir da data de a•.
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegi!.;
SIGNAT ARfOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-.I - Exrno. S1.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con_
veniado, Vereadora Mana Cecili? do Amaral Sodário, Presidente da
Câm;tra Municipal de Ipa:meri-GO
ESPECJE: Convênio n"; GO-5201812oo2 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inforffiárica e Processamenlo de Dados do Semdo
Federal - PRODASE:-.I,latuando eomo Órgão Executor do Programa
fnterlegis e a Cámara: Municipal de ltaguari-GO; OBJETO, Esta-
bel=- e regular a participação da Casa Legi~lariva no Programa
Interlegi.o;; MODALIDADE, Nos termos do disposlo no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 19112/2002; ViGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, 90m vigência equivalente à duração do Programa lmerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros • Diretor-E.>.ecutivo; Pelo C'-On_
veniadr. '/O:ceador Osvaldo F1orêncio de .13arros, Presidente d" ('~_
mara.M~,.idpal de Itaguári-GO. '
ESPECIF, Com'brio n': GO-52019n002 - lNTERLEGlS. celebrado
entIl' o Centro de lnforrnàtica e Proce.samenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como Órgão Executor do PrOgTalll3
Inlerlegis e a Cârnara Muilicipal de ltajá-GO; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da' Casa Lesislativa no Prognuna lnterlegis;
MODALIDADE: Nos ten;,os do dispoSIO no An. 25. da Lei n' 8.666,
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ICÍtmarll Municipal
I.\tado:

Assistência Ticnicll
Empresa: I í /
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•
Equipam!!nto.\ recehidos

\. lim:l 1ml'rt'SsuI'a Laser Lcxmark modo Opu'a E312
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ACElT!:'E RESPONSAB1Lll)ADE

j
, ,

Declaramos que es:" Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condlç,ões de
funcionamento. os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administr3çãc, boa utilização e manutenção, de acordo com ~ estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
!nteílegis

" 1

Ass ..; }'\ ..C: .(~ ,r./.i) ~..~:i -,.'~''.;{",~A"j.~i-'\.~~

-Responsavel pelo !aceite \1~Câmara -
I
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

I
Brasília, 25 de junho de 2008

I

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de ITransferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à dispbsição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Ba:nco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programai de integração do
Poder Legislativo. !

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convên,o de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria !Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado n9 respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis. .1

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como anipliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11. I

,

Respeitosamente,

~~~,~.•~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SI~TER

,
Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Campiestre de Goiás
Praça João Vitor, s/n° - Centro I
Campestre de Goiás - GO •
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME

114 x 186 mm

PAJS f PAYS

"UREZADO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/

J PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

JEMS

J SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

FC0463/16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Campestre de Goiás
Praça João Vitor, sino - Centro
Cam pestre de Goiás - GO
75385-000

CEPI

ASSIf\

NOME LEGfVEL DO RECEBEDOR I NOM USIBLE DU Rt=CEPTEUR

\\i~ de DL\~lÀ
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

_t~'t,6S S
ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERS
75240203-0

E
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UNID~E DE POSTAGEMf BUREAU DE DtP.ÓT
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MÁRCIO'SÁMPAldLl~ÀO MARQUES
Diretor da Secretaria' Especial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal ~
70.165-900 - Brasília - DF

ENDERE ,
I
I

CIDADE i

'~~J];g;6;~,~2~- I'

, ~OM LETRADE FORMA

NOMEOU RAZÃo SO.~~L DO R~METENTEI NOM ou RAISON SOCIALEP~J_"EXPtDIITEUR

! ".
I
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